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O Boletim Informativo BINI ADVOGADOS é eletronicamente dirigido aos clientes, com o intuito de mantê-los informados sobre o escritório e matérias relevantes. 

 

Decisão  

Obrigado por nos prestigiar e nos colocamos à disposição para dúvidas, esclarecimentos, críticas e sugestões. ATÉ A PRÓXIMA!  

 

Estado deve fornecer medicamento à base de canabidiol a paciente, 

decide TJ-SP 

 O direito constitucional à saúde possui aplicabilidade imediata, 

devendo a ele ser atribuída máxima eficácia e efetividade. O enten-

dimento é da 13ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça 

de São Paulo ao determinar que o Estado forneça a uma mulher 

medicamentos à base de canabidiol, pelo período de um ano.  A 

autora da ação, incapaz e interditada, sofre de uma síndrome neu-

rológica grave e de epilepsia, apresentando convulsões de difícil 

controle por meio de remédios convencionais. Por isso, seu médi-

co prescreveu o medicamento à base de canabidiol, um remédio 

importado que a paciente não tem condições de comprar. 

Abaixo: https://www.conjur.com.br/2021-abr-05/estado-fornecer-

medicamento-base-canabidiol-paciente 

Indenização do DPVAT é impenhorável como o seguro de vida 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu 

que os valores pagos a título de indenização pelo seguro DPVAT 

aos familiares da vítima fatal de acidente de trânsito gozam da pro-

teção legal de impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso VI, 

do Código de Processo Civil de 1973, que corresponde ao artigo 

833, inciso VI, do CPC/2015. Para o colegiado, tal modalidade 

indenizatória se enquadra na expressão "seguro de vida". 

 A turma julgou recurso interposto pela esposa de segurado faleci-

do contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), 

que considerou o artigo 649 do CPC/1973 inaplicável ao DPVAT, 

pois esta modalidade de seguro não teria caráter alimentar, mas 

indenizatório – diferentemente do seguro de vida e do pecúlio, 

conforme expressa previsão legal. 

  

No recurso, a viúva sustentou que o DPVAT, de cunho eminente-

mente social, é um seguro de danos pessoais, tal como o seguro de 

vida, com natureza obrigatória e a finalidade de amparar vítimas de 

acidentes causados por veículos automotores terrestres. 

Abaixo: http://www.sintese.com/noticia_integra_new.asp?

id=473463 

Notícias 

 

Anulação de partilha que afeta imóvel de herdeiro casado em comu-

nhão universal exige citação do cônjuge 

Nas ações de anulação de partilha que puderem acarretar perda de 

imóvel já registrado em nome de herdeiro casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, é indispensável a citação do cônjuge – 

tratando-se, portanto, de hipótese de litisconsórcio necessário. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribu-

nal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de 

São Paulo que, em ação de anulação de partilha, havia rejeitado uma 

preliminar de litisconsórcio necessário, por entender que o proces-

so dizia respeito apenas aos interesses pessoais dos herdeiros, de 

forma que os cônjuges em comunhão universal só seriam atingidos 

indiretamente. 

Abaixo: https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/

Noticias/16032021-Anulacao-de-partilha-que-afeta-imovel-de-

herdeiro-casado-em-comunhao-universal-exige-citacao-do-

conjuge.aspx 

 

Prazo para cumprimento da primeira fase da prestação de contas 

tem início com intimação da defesa 

O prazo de 15 dias para que o réu cumpra a condenação na primei-

ra fase do procedimento de exigir contas – previsto no artigo 

550, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil de 2015 – começa 

a correr automaticamente quando a defesa é intimada da decisão 

condenatória. O prazo deve ser observado porque, em regra, o 

recurso cabível contra essa decisão não tem efeito suspensivo, nos 

termos do artigo 995 do CPC/2015. 

 

No recurso dirigido ao STJ, a financeira sustentou que os 15 dias 

para a apresentação das contas só deveriam ser contados após o 

prazo para recorrer da decisão que encerra a primeira fase do pro-

cedimento. Além disso, alegou que a intimação para o cumprimento 

da condenação teria de ser pessoal, pois a prestação das contas, 

como obrigação de fazer, é ato pessoal da parte. 

Abaixo: https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/

Noticias/14042021-Prazo-para-cumprimento-da-primeira-fase-da-

prestacao-de-contas-tem-inicio-com-intimacao-da-defesa.aspx 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art550%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art995

